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a, área aproximada de 5.809 mr2 (cinco mil e oitocentos metros quadrados), situado i 
DO S.o subuistrito — Penha — município e comarca da Capital, necessário ã ins
talação do Grupo Escolar ;Vila Santana, que consta pertencer a ASanoel dos San
tos Valbairo. medindo 80 metros mais ou menos de frente para a rua Camanachos 
«, 74,40 .metros para a rua São Severiano com a qual faz esquina, de um lado, 
ande mede 80 metros com quem de direito e nos fundos onde mede 70 metros 
também com quem de direito, movidas estas constantes da plf.nta F . 12630, anexa 
ao processo DJ-20.45260, do Departamento Jurídico do Estado. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo anterior 4 
ceelarada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15 do Decreto-lei Fe
deral n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786. de 21 Ue 
maio de 1956. 

Artigo 3o — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão oor conta da verba rr. 160.491.1 — ca Secretaria da Educação. 

Artigo 4.o — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.o — Revogam-se as disposições err contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, acs 20 de junho de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira 
Carlos Pasquale — respondendo pelo expediente da Secretaria 

da Educação. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Neeócio» 

áo Governo, aos 20 de junho de 1960. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 36 794, DE 20 DE JUNHO DE 1980 

PLANO DE AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 
imóvel situado no 18.0 Subdistrito — Ipiranga — município e 
comarca da Capital, necessário » instalação do Grupo Escolar 
do Jardim Independência. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 43. alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2o 
e 6.9 do Decreto-lei Federal n. 3.365. de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l o — Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desa-

priada pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, uma área de ter
reno de torma uregular, com 7.032,00 m2 (sete mil e trinta e dois metros qua
drados!, situada no 18,o Subdistrito — Ipiranga — município e comarca da Ca
pital, necessária à instalação do Grupo Escolar do Jardim Independência, que 
consta pertencer a Adib Mahíuz e outros, medindo 80,00 ms. de frente para a Rua 
Alvaro Fragoso, confrontando, por um dos lados, onde mede 100,40 ms. com imó
veis de propriedade de Orlando Santa Catarina, Jamil Sader e outros,'pelo outro, 
onde mede. em Unha quebrada, 50,40 ms., 2U.00 ms. e 50,00 ms., com imóveis de pro
priedade de Niso Viana e Ernesto Damico e, pelos fundos, onde mede 60,00 ms., 
com a Rua Campaívte, medidas essas constantes da planta F-12.507. anexa ao 
processo n. 20.387/60, do Departamento Jurídico do Estado. 

Arti,;o 2.o — A desapropriação de que trata o artigo anterior é de
clarada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15 do Decreto-lei Federal 
n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba n. 160.491.1 — da Secretaria da Educação. 

Artigo 4 o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 de junho de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira ' 
Carlos Pasquale *. V 
Respondendo pelo expediente da Secretaria da Educação 

PubMcado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Neeócios 
do Governo, aos 20 de junho de 1960. 

João de Síoucira Campos 
Diretor Gerai, Substituto " 

' DECRETO N . 36.795, DE 20 DE JUNHO D l ; 1960 

Transfere da Administrarão da Secretaria da Agricultura, 
para a da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, terreno 
situado no Município de Avaré. 

CARI OS A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO. G O V E R N A D O R DG 
ESTADO DE SAO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica transferido, da AdministracáD da Secretaria da Agr i 

cultura, para a da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, o terreno, com a 
área de mais ou menos 120.000 metros quadrados, destacado do Horto Florestal de 
Avaré, assim descrito e caracterizado: "começa do ponto A confluência das ruas 
Braz Caldeira 'e Pernambuco, seguindo em linha reta nr traçado do prolonga
mento desta, por 450 metros, a té p.tingir o ponto B : dai, deflete 19 30' à direita e 
segue por mafs'136 metros, até alcançar o ponto C, onde deflete novamente à d i 
reita de 71 seguindo 102 metros em linha reta, até atinjir o ponto D, defletindo 
deste, novamente à direita, de 71 30', seguindo no alinhamento da Estrada Eze
quiel Ramos por 374 metros, até encontrar o ponto E; Caí, seguindo por mais 235 
metros do alinhamento da antiga estrada que saía para Itutinga, a té encontrar o 
ponto F ; deste deflete ainda à d.reita, seguindo por mais 185 metros, no alinha
mento da rua Braz Caldeira, até encontrar o ponto A, onde teve inicio, tudo de 
acordo com o "croquis" anexo, que fica fazendo parte dèstt decreto. " O referido 
terreno foi havido em área maior pela Fazenda do Estado, pelas transcrições n . . . 
10.508, 20.186 e 20.188,,do Registro de Imóveis de Avaré. 

Artigo 2 o — Fica a Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, au
torizada a utilizar o próprio aludido no artigo anterior, através do Departamerto 
dos institutos Penais para a construção e instalação de uma Penitenciária Regional. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aof 20 de junho de 1960. 

w ; C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
José Bonifácio Coutinho Nogueira 
José Avila Diniz Junqueira 

Publicado na Direto-ir Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de junho -de 1060. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

- -. -k •• V-';.". T ' ~ 
• DECRETO >J.o ̂ 6.W, DE 20 DE JUNHO DE 1960 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento viçente. 

C A R L O S A L B E R T O : A. D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 
DO ESTAUO D E SÃO P A U L O . :usanao de suas atribuições legais, 

Dt*creta * 
Artigo i o — Fica suplementada em Cr$ 272.700,00 (duzentos e se-

tei-ta e dois mil e setecentos cruzeLos) a dotação do orçamento vigente abai- l 
, 3 . . . . : ,j „ „ _ .- J - gr* D ^ + ^ Í I A . 

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA DO ESTADO 
V E R B A 12 

Cif 
8.07^1 1 Pessoal variável 

10 Extranumerários 
106 Salário família 272.700,0« 

Aitigo 2.o — Para atendei à suplementarão de que trata o artigo 
anterior, fica reduzida no mesmo orçamento, código e dependência nele meneio» 
nada a seguinte dotação: 

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA DO ESTADO 
V E R B A 12 

Cr» 
8.07.1 1 Pessoal variável 

10 Extranumerários 
101 Mensalistas > 272.700,00 

Artigo 3.o — fcste Decreto entrará em vigor na data da sua publi
cação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 de Junho da 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . DE C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Márcio Ribeiro Porto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Govêri o ,aos 20 de Junho de 1960 

João de Siqueira Campos — Diretor Geral, Substituto. 

-* . 

n i i ÍS^ISI r&/~l r / l f / P Ü \ I / l RESOLUÇÃO N. 1.199, DE 20 DE JUNHO DE 1960 I C A R L O S A L B E R T O A . DE C A R V A L H O PINTO r/í I . / IL/ lt\ f \jr\Jr EJT\L\\J Di: põe sobre ponto facultativo no município Publicada na Diretoria Geral da Secretaria oe Estácio 
de Santa Albertina. cios Negócios do Governo, aos 20 de junho de 1960. 

PONTO F A C U L T A T I V O *s Siqueira Campos 
n\-DTf\c A T D P D T A A n p n . n w i . u f . C A R L O S A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO, Dileto; Geral. Substituto 
( . .AKJ . .OS A L I B Ü J K I U A D E b A K V A L r l U G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO PAULO, no uso 

PINTO GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO tíe s u a s atribuições legais, ^ .̂DECRETOS DE 20 DO CORRENTE 
PAULO, usando de suas atribuições legais, Re- - Resolve: nos termos "dos artigos 218 e 292 da "Ç.l.F.". em 

. v Artigo l.o — Declarar, de acordo com c artigo 2.0 da caráter excepcional, o afastamento de Jocelyne Guima-
SOlve declarar facultativo O ponto nas repartições Resolução n. 512, ae 30 de dezembro de 195o, ponto fa- râes Fernandes de Melo, Assistente Social, padrão "T", 
niíhliVo« TT-tíiHn ia n r . r i ' OQ rl + cultativo nas repartições públicas estaduais localizadas lotada no Hospital das Clínicas, para, sem prejuízo do 
puoncas risiaauais, no aia <£» ao corrente mes, n o Município de Santa Albertina, na data de 24 de junho, vencimentos e demais vantagens de seu cargo, ficar ã tíis-
"São Pedro" Santificado £>ela Iereia- e m c m e s e comemora anualmente o aniversário de funda- posição da Legião Brasileira de Assistência, até 31 cia 

' v •'• — ção da" cidade. dezembro de 1960. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, Artigo 2.0 — Esta resolução ent rará em vigor na data nos termos do artigo 17, letras " n " e "s". da Lei 

9 0 rio í n n h rl 1QCO d e s u a P u b l i c a c ã o . 1164-50 (Código Eleitoral) e Lei 486-48, o afastamento 
aos 6<J Cie junno ae isou. » Aitigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário, dos srs.: 

Carino Alhevtn A Ho Cnvvmlhn ». '«, '« Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 Walter Daniel Lemes, Escriturário, extranumerári» 
vauos AlOeitO A. ae Lm Valho, fim O d e j u n h Q d e l m mensalista, referência "22", do Departamento de Admi-

PÁGINA 4 -

« E C K E T O N.o 36.797, M S SW D K J U N H O U E ímw 
Altera o Decreto N . 36.273, de 15 de fevereiro de 196«, 

que dispõe sobre a aplicação da Lei n. 5.588, de 27 de janeiro 
de 19«0, ao Departamento de Águas e Esgotos e dá outra» 
providencias. 

E S T A n n r . p A i l ^ 0 I ^ ^ Í : R T 0 A D E C A R V A L H O PINTO, GOVERNADOR DO 
l t ó l A D O DE bAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Passam a vigorar com a seguinte redação o artigo 4o 

do Decreto n . 36.273. de 15 de fevereiro de 1960 e seu parágrafo único: 
"Ai t igo 4.0 — Os cargos de direção do Q D A E ficam, a parto de l.o 

de julho ae 1960, com seus vencimentos fixados e enquadrados na seguinte con
formidade: 
Situação antiga i - „ . Situação nova 

Padrão Referência numérk.a 
X X I 57 
X X I I 61 
X X I I I 65 
X X I V 68 
X X V 71 
X X V I 75 
X X V I I 79^ 
X X V I I I í 82 
X X I X 84" 
"Parágrafo único — O piiqttlidrammto definitivo dos cargos de 

direção 5>erá feito na conformidade do artigo 12 e seus parágrafos l.o e 2 o d;i 
Lei 11. 5.S&8. de 27 de janeiro de 1960. " 

Artigo 2o — O aitigo EU> do Decreto n. 36.273. de 15 de fevereiro 
de 1360. passa a ser assim redigido: 

"Ai t igo 5o — Os cargos das carreiras de Advogado. Assistente bo-
cia Biologista. Contador,-Dentista. Engenheiro. Médico. Psicotécnico e Químico, 
b i in comi os cargos .isolados correspondentes, do QDAE. ficam, a partir de l.o 
de juiüo de 1960. com os vencimentos fixados e enquadrados na seguinte con-

Mituaraa antiea ' • Situação nova 
rad-ao Referência numérica 

20 A ou X X ou inferiores 53 
20-B ou X X I II 
20-C ou X X i I j » 
20-D ou X X I I I <£ 
20-E ou xxrv *>; 
X X V . . . . , 71 
X X V I 75 
X X V I I £9 
X X V I I I „8/„ 

84 
Ai t igo 3o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua piibli-
Artigo 4o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 de junho de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Govêino, aos 20 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral. Substituto -

D E C R E T O N. 36.798. DE 20 DE J U N H O DE 1960 

Dispõe sobre relotação dc cargo. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO. GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
amgo 197. da " C . L . F . \ . ( 

Decreta: ' 
Artigo 1 o — F i r a relotado no Departamento de Administração da 

Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura. 1 (uni) cargo de classe " H " . 
oa carreira de Escriturário, do QSA.PP . I I I . lotado no Serviço Florestai, ocupado 
pela senhora Raquel Cordeiro dos Guimarães . 

Artigo 2,o — No corrente exercício, a funcionária a que alude este 
Decreto cont inuará a ser paga por conta da dotação correspondente ao cargo 
por ela ocupado, mediante atestado de frequência encaminhado pelo Departa-

' mento de Administração ao Serviço Fiorestal. 
Art:go 3.0 — O título da funcionária de que trata este Decreto será 

apostilado pelo Secretário da Agricultura e a apostila publicada no Diário 
Oficial . 

Artigo 4o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua publi
cação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 de junho de 1960 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
José Bonifácio Coutinho Noçueira 

Publicado na Diretoria Geral di>. Secretaria de Estado dos Negócios 
0 0 Governo, aos 20 de junho de 1960. 

Foão de Siqueira Campos <.'•..-.':.- - ~ . ". 
'"»; •—*— 1 , , i * „ ' -
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